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ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE-CE 
RUA JOSE Al~ BEZERRA ~zE AGOSTINl-tO). l'P $85 
~IACHl>IHO -VARZEAAl.EGRE.t;:E 
CEP: E35'Ct·OOO 

OFÍCIO N". 013/2023 

W.W..CM1AR.AYARZ.EIW..EGRE.CE.COV.BR 
CAMARAV.AottHOT\tAJLCOM 
{8!)3S41-2()73 

Várzea Alegre - CE, 26 de janeiro de 2023 

Excelentissimo Senhor: 
José Helder Máximo de Carvalho 
Prefeito Municipal 

Vimos pelo presente, comunicar a Vossa Excelência. que em Sessão realizada 

no dia 25 de janeiro Cio corrente ano, esta Cãmara aprovou por unanimidade em 

1• . e 2" discussão, o PROJETO DE LEI Nº. 002 de 18 de janeiro de 2023, de 

autoria do Senhor Prefeito Municipal, que concede revisão geral anual à 

remuneração dos servidores ativos do POder Executivo que indica, e adota 

outras providências . 
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OFICIO N•.021/2023-GAB. V~rzea Alegre/CE, 18 de janeiro de 2023. 

A Sua Excel~ncia, Senhor 

AlAN SALVIANO LIMA 

Presidente da Câmara Municipal 

Váriea Alegre - CE. 

Assunto: Encaminha Projeto dt l•I n• 002/2023 . 

Senhor Presidente, 

Com o presente, encaminhamos à esSJ cgrósla Câmara, para que V. Exa. possa 
colocar em apreciação, o Projeto de Lei n• 002 de 18 de janeiro de 2023, em REGIME 

OE URGÊNCIA, que concede revisão geral anual à remuneração dos seMdore< ativos do 

poder executivo que indica , e adota outras providências . 

Atene:iosamente, 

JOS~ HELDER ;í'~ CARVALHO 
Pref i~~cipal 

cMIARAlllJNICIP>IL OE VAAW.~1.<<, ... 
, RECEBIOO 61: JLt .2.LJ ..ó!i1.1:1 

~óO.lo:S~ 
HU4 l>ep, l.triz Otoc{lio Corrtli, JSJ - Ct!11tro - CBP: 43,540-000 - V6n;e.;i Altflre/CK 

"Várzea. Alegre Terra do An1or Fraterno• 
CNP): 07.539.27310001•58 



ESTADO DO Cl!ARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE-CE 
RUA .mi Al.Y'E$ BEZERRAczt AGOSTHq, W 58$ 
iUACHNtO • VA.RaAALECRLCf 
CEP:Q560-000 

COMISSÃO OE FINANÇAS E ORÇAMENTO: 

Após analise do PROJETO OE LEI N". 002, de 18 de janeiro de 

2023, de autoria do Senhor Prefeito Municipal, que concede revisão geral anual 

a remuneração dos servidores ativos do Po®r Executivo que indica e adota 

outras providências, a Comissão de Finanças e Orçamento, em reunião 

• realizada em 23 de janeiro do corrente ano, votou pela aprovação da referida 

matéria, oom exceção do Presidente da Comissão FRANCISCO OE ARAUJO 

COSTA, que esteve ausente. 

é o parecer. 

Várzea Alegre - CE, em 23 de janeiro de 2023 . 

• COMISSÃO OE FINANÇAS E ORÇAMENTO: 

~ ~ 1 ,.. 
SECRETÁRIA: MENESIA SIMIÃO LEONARD )')ti)<.,, '· u<'°"" '-

RELATOR: LUIZ FRANCISCO OE SOUSA !JV~' 1 ~ ( 1 •. ,_,,._,_..._ 
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PROJETO OE LEI N• 002, OE 18 DE JANEIRO DE 2023. 

Concede revisão geral anual à remuneração 

dos servidores ativos do pader ex~cutivo 

que indk.a, e adota outr1s providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VÁRZEA Al.EGRE, Estado do Ceará, no uso de suas 

atribuições leg;Ns, em pleoo ""'"cício do cargo.e de aCO<do com os •rti11os 50 e 69, Ili, 

do Lei Orginica do Município (LOM), coloca em apreciação o referido Projeto de Lei: 

Art. 1·. Fica o chefe do Poder Executivo autor izado a conceder revislio salarial 

na base de 7,U% (sete vírgula ~rent .. e trfs por cento), ~ssando a vigorar o salário 

m(nimo no valor de RSl.302,00 {mil trezentos e dois reais} para os servidores efetivos 
do Município de Várzea Alegre/ CE, ocupantes dos cargos de auxiliar de serviços 

gorais/ merendeira, auxiliar de serviços gerais, merendeira, auxiliar de secretaria, vigia, 
vicia 1,. v\gia li, vig'ia Ili, servente, motorista da categoria ·s ... encanador, auxiliar 
administrativo, lavadeira,, agente administr~tivo, cozinheiro, agente fiscal fazendário, 

monitor de recre~çâo e auxiliar de laboratório. 

Art. 2•. Os recursos para atender às desp~sas de correntes dessa Lei correrão 

por coota de dotações próp<iU doorç•mento .nseme. 

Art. 3•. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos à data de 01 de janeiro de 2023 • 

Gabintte do Prefeito Munitipal de Vánea Alegre - Estado do Ceará, 

em 18 de janeiro de 2023. 

--CE 
J.E}3 

OLI á.-
é--~---- JOSt HElOER ~ARVALHO 

Pr~niclp1I 

R.ua Dep. t,uiz OtM:Uio Correta., 153 ~ Centro - Cf.P: 6.,J.540 000 - Vb'tta Aittgrit/CE 

•várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"' 
C.\'I,: 07.S39.2?J/Oó0l•S8 
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M ENSAGEM DE LEI N• 002, DE 18 DE JANEIRO DE 2023. 

Senhor Presidente, 

Senhoras e Senhores Vereadores. 

Tenho a honra de encaminhar a essa Augu.sta casa legislativa, através de V. 

Exa., par• análise e aprovaçõo pelos Ilustres Pares que a coalj)Õem, o Projeto de Lei n· 
002 em anexo, que autoriza o Chefe do Poder Exocutlvo a conceder recornposiç.ão 
salarial às categorias que indica ~adota outra.s providências . 

O presente Projeto de lei justifica-se em raii!o do direito constitucional da 

revisã~ e•ral anu.11 dos seí\tidote~ p,úblicos, de acordo com o. Inciso X, do art. 37 d• 
Constituição Federal, bem oomo em consonãncia com o disposto na Medida PrOYisóri• 

n• 1.143, de 12 de dezembro de 2022, que dispõe sobre o valor do salário minimo a 

vigorar a partir de 10 de janeiro de 2023. 

cabe esclarecer que recomposiçio quer slgnlflcar apenas a coneção de perdas 

salariais ao longo do ano pretérito. 

Assim, conv1cto do pronto atendimento ao pre1ente pleito por P•rte dessa 
Egrégia C'ma<a Municipal, solicito sua aprovação com base no Lei Orgânica do 
Município, pelo que rc:ftero a Vossa Excelência, e extensivamente n seu.s Ilustres Pares, 

votos de esti= e consideração . 

Diante da celeridade e importância que o ossunto requer. solicitamos a 
aprec~lo doPre>jeto de Lei em Regime d<> Urgfacla, ce>nfom>< estabelece o Regjm<>nto 

lntenno desta casa legislativa. 

JO~ HElDER ~RVAtHO 
Pr ~.fnidpal 

lt•t• lNp. tut.c Ot;i.;Oio com:tit. 153 C~ntro - C8P. dJ.540-000 - Vír4ta Alegrt,ICI? 

•várzea Al.egre Terra do Amor A-atemo• 
C.\'PJ-: 07.53,.273/000J•jff 


